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SUPLEMENTO NORMATIVO
Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Leis e Decretos

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Normas Internas

1.0.0   LEI 

Nº 13.963, de 15 DEZ 2009

Cria Organização Militar Estadual - OME, no âmbito da Polícia Militar do Estado de  
Pernambuco, com sede no Município que indica, e dá outras providência

O Governador do Estado de Pernambuco:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criada a Oitava Companhia Independente de Polícia Militar - 8ª CIPM, com sede no 
Município de Pesqueira, neste Estado, a qual integra o conjunto de Organizações Militares Estaduais - 
OMEs da Polícia Militar do Estado de Pernambuco.

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, dispondo acerca da ativação, estrutura, 
composição do efetivo e denominação histórica da OME ora criada.

Art.  3°  As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei  correrão  por  conta  de  dotações 
orçamentárias próprias.
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio do Campo das Princesas, em 15 DEZ 2009.

Eduardo Henrique Accioly Campos
Governador do Estado
Servilho Silva de Paiva

Luiz Ricardo Leite de Castro Leitão
Francisco Tadeu Barbosa de Alencar

(Transcrita do DOE nº 233, de 16 DEZ 2009)

2.0.0.   DECRETO 

Nº 34.388, de 15 DEZ 2009

Modifica o Decreto nº 30.867, de 09 OUT 07, e alterações, que define, no âmbito do  
Poder Executivo Estadual,  novos critérios de concessão do benefício que indica,  
regulamenta o Art. 4º da Lei Complementar nº 144, de 21 OUT 2009, que dispõe  
sobre direitos e vantagens dos servidores e empregados públicos que indica, e dá 
outras providência

O Governador do Estado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37, Incisos II 
e IV, da Constituição Estadual,

D E C R E T A:

Art. 1º O Anexo Único do Decreto nº 30.867, de 09 OUT 07, e alterações, passa a vigorar na 
forma do Anexo Único do presente Decreto.

Art. 2º O Art. 3º do Decreto nº 30.867, de 09 OUT 07, e alterações, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

"Art. 3º ............................................................................................................................
........................................................................................................................................

V - integrem o quadro de pessoal permanente, regidos pela Lei nº 6.123, de 20 JUL 1968, e 
alterações,  da  Agência  Estadual  de  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos  –  CPRH,  os  quais  poderão 
perceber até R$ 246,40 (duzentos e quarenta e seis reais, e quarenta centavos) mensais, correspondentes a 
R$ 11,20 (onze reais e vinte centavos) diários, em função de sua jornada laborativa diária de 08 (oito) 
horas."

Art. 3º O benefício do vale refeição poderá ser concedido aos empregados públicos integrantes 
do quadro de pessoal permanente da Agência Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – CPRH, no 
valor correspondente a R$ 11,20 (onze reais e vinte centavos), por dia, e R$ 246,40 (duzentos e quarenta e 
seis reais e quarenta centavos), por mês, considerando um total de vinte e dois dias úteis.

Parágrafo Único. Os valores do vale refeição serão percebidos juntamente com a remuneração 
mensal do empregado público, no mês subsequente ao da apuração da sua efetiva frequência.

Art. 4º Não poderá perceber o benefício do vale refeição o empregado público da CPRH que:
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I – esteja com seu contrato de trabalho suspenso ou em licença não remunerada;

II – perceba outros benefícios ou vantagens de idêntica natureza ou finalidade, exceto diárias 
relativas a gastos com alimentação; e

III – exerça cargo em comissão, em qualquer nível, desde que perceba remuneração composta 
de vencimento mais representação correspondente ao respectivo cargo.

Art. 5º Para fins de pagamento do benefício de vale refeição, os dias de falta serão descontados 
do valor mensal estabelecido no Art. 3º deste Decreto.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a de 1º 
ABR 2009.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio do Campo das Princesas, em 15 DEZ 2009.

Eduardo Henrique Accioly Campos
Governador do Estado

Anderson Stevens Leônidas Gomes
Luiz Ricardo Leite de Castro Leitão
Francisco Tadeu Barbosa de Alencar

Anexo Único

“Anexo Único do Decreto nº 30.867, de 09 OUT 2007

Órgãos / Entidades Símbolos de Níveis Cargos

Secretaria de Educação NAE’s;  NME’s;  e 
NSE’s.

Psicólogo  Escolar,  Técnico 
Educacional,  Assistente 
Administrativo  Educacional  e 
Auxiliar  Administrativo 
Educacional.

Secretaria de Saúde “I – FS a” a “IV – FS g” Auxiliar em Saúde, Assistente em 
Saúde e Analista em Saúde.

Secretaria de Agricultura 
e Reforma Agrária 

IFA – 1 a IFA – 3; TFA 
– 1 a TFA – 3; FDA A-
I; FDA V-I; TD –I; AT-
I e AD-I.

Inspetores  Fiscais  Agropecuários; 
Técnicos  Fiscais  Agropecuários; 
Fiscal  de  Defesa  Agropecuária 
“A”;  Fiscal  de  Defesa 
Agropecuária  “V”;  Técnico  de 
Defesa  Agropecuária;  Auxilia 
Técnico de Defesa Agropecuária e 
Auxiliar de Defesa Agropecuária.

Secretaria  de 
Desenvolvimento  Social 
e Direitos Humanos

ACC Assessor  de  Coordenação 
Comunitária

Secretaria da Casa Civil GC–1 a GC–3 Jornalista
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Órgãos / Entidades Símbolos de Níveis Cargos

PMPE
PCPM-NA, PCPM-NM, 
PCPM-NS  e  PCPM  - 
SO.

Todos  de  Simbologia  de  Nível 
relacionada ao lado.

PMPE MILITARES Beneficiários  da  Gratificação  de 
Risco de Policiamento Ostensivo. 

Todas  as  Secretarias  e 
Órgãos  Equiparados, 
Exceto  Aquelas 
Referidas Anteriormente

CNA,  CNM,  CSN, 
CNAF,  CNMF,  CNSF, 
AJ–I a AJ–III, QPC-I a 
QPC-E, SO – 1 a SO – 
3, ASP-I e AFSP-I.

Todos  de  Simbologia  de  Nível 
relacionada ao lado.

CONDEPE  /  FIDEM  , 
FUNASE,  FUNDARPE, 
CPM  DER  e 
SECTMA/DETELPE.

NB, NM e NS. Todos  de  Simbologia  de  Nível 
relacionada ao lado.

DETRAN "I – FS a" a "IV – FS g" Auxiliar de Trânsito, Assistente de 
Trânsito e Analista de Trânsito.

UPE "I – FS a" a "IV – FS g"

Auxiliar  em Gestão  Universitária, 
Assistente  Técnico  em  Gestão 
Universitária  e  Analista  Técnico 
em Gestão Universitária.

CPRH

NSU 001 001 A, NME 
001  001  A,  NSU  001 
001  A,  QAJ  ASJ  001 
AJ1 e NME 001 001 A.

Analista  Ambiental,  Técnico 
Ambiental,  Analista  em 
Desenvolvimento  Organizacional, 
Assessor  Jurídico  e  Técnico  em 
Desenvolvimento Organizacional

--oo(0)oo--

Nº 34.397, de 15 DEZ 2009

Abre  ao  Orçamento  Fiscal  do  Estado,  relativo  ao  exercício  de  2009,  crédito  
suplementar no valor de R$ 297.413,05, em favor da Secretaria Especial da Casa 
Militar

O Governador do Estado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso IV do Art. 37 
da Constituição Estadual, tendo em vista o disposto no Inciso IV, do Art. 10, da Lei nº 13.679, de 10 DEZ 
2008, e considerando a necessidade de reforçar dotação orçamentária insuficiente para atender despesas 
com operacionalização da Casa Militar, não implicando acréscimo ao Orçamento vigente, uma vez que os 
recursos serão deduzido de dotações disponíveis,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2009, em favor da 
Secretaria Especial da Casa Militar, crédito suplementar no valor de R$ 297.413,05 (duzentos e noventa e 
sete  mil,  quatrocentos  e  treze  reais  e  cinco  centavos),  destinado  ao  reforço  da  dotação  orçamentária 
especificada no Anexo I do presente Decreto.
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Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento da despesa de que trata o artigo anterior são os 
provenientes  da  anulação,  em igual  importância,  das  dotações  especificadas  no  Anexo II  do presente 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio do Campo das Princesas, em 15 DEZ 2009.

Eduardo Henrique Accioly Campos
Governador do Estado

Mário Cavalcanti de Albuquerque
Luiz Ricardo Leite de Castro Leitão

Djalmo de Oliveira Leão
Geraldo Júlio de Mello Filho

(Transcritos do DOE nº 233, de 16 DEZ 2009)

  
3ª P A R T E

III – Normas Externas

(Sem Alteração)

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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